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I - RELATÓRIO

Pelo presente Projeto de lei, oriundo da Câmara Alta,

pretende-se alterar o diploma legal mencionado para incluir trecho rodoviário

no Estado de Mato Grosso na “Relação descritiva das rodovias do Sistema

Rodoviário Nacional”.

O Projeto foi distribuído inicialmente à CVT – Comissão

de Viação e Transportes, que o aprovou nos termos do Parecer do Relator,

nobre Deputado PEDRO CHAVES.

Agora o Projeto encontra-se nesta douta CCJC –

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguarda Parecer

acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo

do regime prioritário de tramitação.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois trata-

se de alterar lei federal, estando a matéria inserida entre as da competência do

Congresso Nacional (CF: art. 48, V).

O art. 2º da proposição é inconstitucional, pois dá

atribuição explícita ao Poder Executivo. O Poder Executivo é separado e

independente do Legislativo entre nós e lei de iniciativa parlamentar não pode

lhe dar atribuições. Apresentamos emenda em anexo suprimindo tal comando.

No mais, nada a objetar quanto aos aspectos de análise

nesta oportunidade.

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa, na redação dada pela emenda anexa, do PL nº

3.984/08 (PLS nº 610/07 na Casa de origem).

É o voto.

Sala da Comissão, em        de                         de 2009.

Deputado CARLOS BEZERRA

Relator
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EMENDA DO RELATOR

Suprima-se o art. 2º da proposição, renumerando-se o

seguinte.

Sala da Comissão, em        de                        de 2009.

Deputado CARLOS BEZERRA

Relator
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